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FICHA DE TRABALHO 

Acidentes e doenças profissionais 

 

A presente ficha pretende explorar o capítulo IV da Lei n.º 7/2009 de 12 de fevereiro (aprova o 

código de trabalho), que regulamentam a “Segurança, higiene e saúde no trabalho”. Com 

base na consulta do referido documento responda às seguintes questões: 

Nota: refira o n.º e o artigo em que se baseia para responder. 

 1. O facto de não constar no contrato de trabalho, significa que o trabalhador e sua família 

não se encontram abrangidos por esta Lei? 

 2. O empregador é obrigado a assegurar condições de higiene, segurança e saúde no 

local de trabalho? 

 3. Um trabalhador estrangeiro que exerça sua atividade em Portugal está enquadrado 

nesta Lei? 

3.1. E um trabalhador português que trabalhe numa empresa portuguesa no 

estrangeiro? 

 4. O que é um acidente de trabalho? 

 5. Se um trabalhador tiver um acidente a caminho do trabalho, este pode ser considerado 

como acidente de trabalho? 

 6. As entidades empregadoras são obrigadas a ter serviço de higiene, saúde e segurança 

no trabalho? 

 7. O empregador tem alguma obrigatoriedade em dar novas funções a um colaborador 

afetado por uma doença profissional e que já não puder desempenhar as suas funções 

habituais? 

 

Nome: Data:___/___/_____ 

NG3: Saúde  

Tema: Riscos e Comportamentos Saudáveis NG3- DR2 

Domínio de Referência – DR2: Promover comportamentos 

saudáveis e medidas de segurança e prevenção de riscos, em 

contexto profissional 

 


